




















CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA ::~c~~J9 ~!11LI 
Comissão de Obras, Segurança, Serviços Resp.~"f'--_d 

e Bens Públicos 

PARECERN° os a /2019 

Projeto de Lei n° 152/2019 

Processo n° 194/2019 

Iniciativa: Vereador José Carlos Porsani 

Assunto: Denomina Avenida Waldemar Ligabô a via pública da sede do 
Município conhecida como Avenida "L", do loteamento denominado Residencial 
Monte Carla, com início na Rua "D" e término na Rua "E", no mesmo loteamento. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ Z_3_AB_R_. Z_0_19 __ _ 

Elias Chediek 
Presidente da COSSBP 

Pastor Raimun~o Bezerra 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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DESPACHOS 

Processo nº 
/ " o 19 4· /2019 



I 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 203/2019 ! 

I I 

PROJETO DE LEI NUMERO 152/2019 I : 
INICIATIVA: VEREADOR JOSÉ CARLOS POr SANI ~ 

Município. ! I 

I i 

Denomina Avenida Waldemar, Ligabô vil pública do I 

I 
Art. 12 Fica denominada Avenida Waldemar Ligabô a via pública! da sede o Município ; 

conhecida como Avenida "L", do loteamento denominado Residencial Monte Carla, com i ício na Rua 
"D" e término na Rua "E", no mesmo loteamento. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARA UARA, aos 26 (vinte e seis) dias db mês de j nho do ano I 
de 2019 (dois mil e dezenove). 
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]l~.s ta.{} C()) de Sã(()) ]l:ln~umh~ 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência · 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Araraquara, 26 de junho de 20 19 

icípio de Araraquara 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, os autógrafos aos 
aprovados nas sessões extraordinária e ordinária realizadas no dia 25 de junho de 2019 a seguir 

Projeto de 
Lei 

165/2019 

Compl. 
006/2019 

092/2019 

100/2019 

137/2019 

152/2019 

221/2019 

222/2019 

223/2019 

224/2019 

226/2019 

227/2019 

228/2019 

229/2019 

Autoria 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Vereadora Juliana Damus 

Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) 

Vereador Elias Chediek 

Vereador Jéferson Yashuda 

Vereador José Carlos Porsani 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Ementa 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para a 
elaboração da Lei Orçamentária do exercício de 2020 
e dá outras 
Altera a n° 18. de 22 de dezembro 
de 1997 (Código de Posturas), de modo a facultar aos 
shoppings centers permitir a permanência de animais 
domésticos nas 

e inclui no 
Município de Araraquara a "Semana Municipal de 
Conscientização sobre a Dislexia", a ser comemorada 
anualmente entre o~ dias I O e 16 de outubro, e o ''Dia 
Municipal de Conscientização da Dislexia", a ser 
comemorado anualmente no dia I O de outubro, e dá 
outras idências. 
Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara a ··semana de 
Conscientização. Prevenção e Combate ao Bullying", 
a ser comemorada anualmente na segunda semana do 

e dá outras 

adicional 

adicional 

Atenciosamente, 

TE~~ ~ES ·~~ 
Presidente 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.gov.br 

CÂ}.\ARAMUNIC!PAL 
DE ARARAQ\)ARA 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

OFI O ~~MJC/EAO Nº 013/2019 

i i 

Ao \ 
Exc lf n1tíssimo Senhor 
TE~IENT~ SANTANA 

MD j r~~idente da Câmara Municipal 

Exc I nit ssimo Senhor: 

Processo n° I ~qq f c20A9 
. IG -dI f -A Gerência de estao a n ormaçao 

Para os devidbs fins. 
I 
I 

1 Pelo presente, com os nos~ os cordiais 

cu rri rn entos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
s devidos fins, as inclusas Le is Municipais aba ixo relacionad ~ s: 

I I 
~F i Data Autógrafo Pr9jeto de Lei 

1 
p\ementar Complementar 
$b7 11/07/2019 199/19 i006/19 
~~ i Data Autógrafo Prdjeto de iei -

9:641 11/07/2019 200/19 1092/19 
9,~42 11/07/2019 201/19 ~ 100/19 __ _ 

9:643 11/07/2019 202/19 i137 /19 

~~r~g:s+, 4_4 ___ _L ___ 1~1/_0_7~/2_0_1_9 __ ~ ____ 2o_3~/_19 ____ ~--~i1S3/19 ____ ) 
I I 

1 I Na oportun idade, renovamos os brotestos de 

nos l e evado apreço e distint a consideração. 

Atenciosamente, 

A~ w k?L .. .~-~ 
""' , ...., M~A RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI NQ 9.644 

De 11 de julho de 2019 
Autógrafo nQ 203/19- Projeto de Lei nQ 153/19 

Iniciativa: Vereador José Carlos Porsani 

FLS. _.....:.....,"'-:--

PROC. """"""FT-~.....,._

C.M. 

Denomina Avenida Waldemar Ligabô via 

pública do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 25 (vinte e cinco) de 

junho de 2019 (dois mi l e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1Q Fica denominada Avenida Waldemar Ligabô 

a via pública da sede do Município conhecida como Avenida "L", do loteamento 

denominado Residencial Monte Carlo, com início na Rua "D" e término na Rua 

"E", no mesmo loteamento. 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AR QUARA, aos 11 (onze) dias do mês de 

julho do ano de 2019 (dois mil e 

Publicada na Coordenadoria e Ju~iç~ e Cidadania, na data supra. 

~~Lk S1 
MARINA RIBEIRO DA SI LVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP"J . 

. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Sábado, 13/julho/19- Ano XL- N2 10095. 




















